
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Trata-se de pedido de contratação imediata por dispensa de licitação de 

empresa(s) para o fornecimento de ABSORVENTES HIGIÊNICOS. 

1.2. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas características, enquadra-se como 

serviços/bens comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas 

as características gerais e especificas serem as usuais do mercado e passíveis de 

descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão e ou 

por meio de Dispensa Licitatória. 

1.3. A aquisição deve ser por item e será declarado vencedor o fornecedor que ofertar 

o menor preço. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando a necessidade de atendimento a Lei Municipal nº 2.315 de 11 

outubro de 2021; 

2.2. Considerando o decorrer do período letivo; 

2.3. Considerando a importância do fornecimento dos itens para a prevenção e riscos 

de doenças, bem com a evasão escolar; 

2.4. Considerando a não disponibilidade de saldo do item em ATA vigente; 

2.5. Considerando que a próxima licitação está em tramitação, porém não há data 

prevista para sua efetivação e considerando também o tempo de tramitação e 

finalização do processo licitatório, visando a não interrupção do fornecimento 

dos itens às unidades escolares; 

2.6. A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de produto higiênico 

descartável – ABSORVENTE, destinados ao atendimento das necessidades das 

alunas matriculadas nas Escolas Municipais, atendendo as alunas do Ensino 

Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos, pelo período em que tramita o 

processo de Licitação para Registro de Preços. 

 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

ABSORVENTE INTIMO FEMININO; com 

abas, fluxo: normal; cobertura: suave; formato 

anatômico; com canais laterais; circuito completo 

antivazamento; tripla proteção; com gel; 

composição: fibra de celulose, polipropileno, 

polímero superabsorvente, filme de polietileno, 

adesivos termoplásticos e papel siliconado; sem 

fibras de algodão; componentes atóxicos; não 

propensos a causar irritação em contato com a 

pele; testado dermatologicamente. Embalagem 

com número do lote, data de fabricação e validade 

mínima de 24 meses; pacote com 8 unidades. 

PACOTE 8400 
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3. DA ENTREGA 

 

3.1. Os ITENS deverão ser entregues em remessa única nas Unidades Escolares 

Municipais e/ou na sede da Secretaria de Educação, dentro do horário de 

funcionamento das mesmas, conforme solicitação do Setor de Nutrição e Higiene 

Escolar; 

3.2. A data para as entrega, prevista no pedido, deverá ser respeita. Caso ocorra algum 

imprevisto, deverá ser considerado o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

a partir da solicitação; 

3.3. As entregas dos itens deverão ser realizadas apenas com as guias de entregas 

emitidas pela Divisão de Nutrição e Higiene Escolar; 

3.4. As guias de entregas, acima citadas, serão enviadas aos fornecedores por correio 

eletrônico (e-mail) ou as firmas vencedoras poderão retirar as guias impressas na 

sala da Divisão de Nutrição e Higiene Escolar, na semana anterior à entrega 

prevista, que constará o nome da Unidade Escolar, a data, a quantidade e a 

especificação dos itens. 

 

3.5. Os bens serão recebidos:  

 

3.5.1. Provisoriamente, a partir da entrega, nas Unidades Escolares, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta. 

3.5.2. Estão autorizadas a receber as mercadorias as Diretoras e as Merendeiras 

de todas as Unidades Escolares Municipais, bem como devolver as 

mercadorias e não assinar o comprovante de entrega, constante nas guias de 

entregas emitidas pela Divisão de Nutrição e Higiene Escolar; 

3.5.3. Caso os itens não estejam de acordo com as especificações, quantidades e 

prazos de validade ou o fornecedor não espere a conferência das mercadorias 

e, mesmo no caso de constatar vício ou defeito oculto que o torne impróprio 

para a utilização, o fornecedor deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

úteis, a partir do momento que forem comunicadas pelas unidades 

recebedoras, efetuar a troca da mercadoria. 

3.5.4. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

3.5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

3.6. Os comprovantes de entrega constante nas guias de entregas emitidas pela 

Divisão de Nutrição e Higiene Escolar assinados pela Diretora ou Merendeira da 

Unidade Escolar no ato do recebimento da mercadoria deverão ser entregues pelo 

fornecedor, na sala da Divisão de Nutrição e Higiene Escolar, ao final da entrega, 

para efeito de conferência dos mesmos; 

 

3.7. A Diretora de Nutrição e Higiene Escolar, a Sra. Jasmine Fraga Ferreira e/ou o 

Supervisor do Programa de Alimentação Escolar, o Sr. Ebenézer Maia Guedes, 

rejeitarão, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
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LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO HORÁRIO DE 

ENTREGA 

E. M. AMÂNDIO EVAGELISTA DO 

CARMO 

Rua 6 de setembro, nº 67 - 

Pouso Alegre 
7:00 às 16:00 

E. M. CARDEAL DOM SEBASTIÃO 

LEME 

Rua Waldemiro de Souza, 

s/n – Pedras Brancas 
7:00 às 16:00 

E. M. DOMINGOS JOSÉ TEIXEIRA 
Estrada Serra do Capim, 

s/n – Serra do Capim 
7:00 às 13:00 

E. M. IRENE LIMA 
Rua Antônio Lima, s/n – 

Barrinha 
7:00 às 16:00 

E. M. JOSÉ AFFONSO DE PAULA 
Estrada Silveira da Motta, 

KM 19 – Contendas 
7:00 às 16:00 

E. M. MARIA EUQUÉPIA 

Estrada Affonso Rodrigues 

Bittencourt, nº 2.720 – 

Roçadinho 

7:00 às 14:00 

E. M. MARIA EMÍLIA PEREIRA 

ESTEVES 

Rodovia Bianor Martins 

Esteves, KM 01 – Boa 

Vista 

7:00 às 16:00 

E. M. BARÃO DE ÁGUAS CLARAS 

Praça Barão de Águas 

Claras, nº 08 – Águas 

Claras 

7:00 às 15:30 

E. M. PREFEITO BIANOR MARTINS 

ESTEVES 

Rua Alfredo Jacinto 

Franco, nº 45 – Novo 

Centro 

7:00 às 17:00 

E. M. SANTA ISABEL 
Rua José Cabral Junior, nº 

180 – Jaguara 
7:00 às 16:00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Rua Coronel Francisco 

Limongi, nº 100 - Centro 
9:00 às 16:30 

 
 

4. VALOR ESTIMADO 
 

4.1. Para estimativa de preço foram utilizados os valores registrados no último 

pregão; 

4.2. Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência unitário, o valor total médio obtido é de                         

R$ 18.312,00 (dezoito mil, trezentos e doze reais) conforme anexo I. 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 23 de maio de 2024 

 

 

________________________________ 

JASMINE FRAGA FERREIRA 

Diretora de Nutrição e Higiene Escolar 

Matrícula: 3493 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

ED6D59DA40A143549E467479DD32C902

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/ED6D59DA40A143549E467479DD32C902

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/ED6D59DA40A143549E467479DD32C902
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